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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ – PR. 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 
  
 
 Nos termos do artigo 111, inciso II, da 
Resolução nº08/96 – Regimento Interno, o Vereador que subscreve 
requer a Vossa Excelência, que se digne a enviar ofício a senhora 
Cristina de Paula Pinto, Secretária Municipal de Assistência Social para 
que dentro do prazo legal, informe a esta Casa: 
 
- Total de cestas básicas recebidas mensalmente e distribuídas as 
famílias carentes. E se há algumas cestas básicas em estoque, 
referentes aos meses de Dezembro do ano de 2013 e Janeiro até o dia 
21 Fevereiro do ano corrente. 
 
 
 
 JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente requerimento é importante, pois se 
sabe que o município de Cambará conta com o preparo social de 
distribuição de cestas básicas para a população carente. Assim, solicita-
se a informação do numero de cestas básicas distribuídas no período 
acima citado, bem como o nome e o endereço dos beneficiados.  

 
 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2014 
 
  
 
 

Aparecido dos Santos 
Vereador 
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